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Estima a receita e fixa a desp~ 

sa do Instituto de Previdência 
do Servidor Municipal - IPSM, p~ 

ra o exercício de 1993. 

A Prefeita Municipal de São Jose dos Campos, 
faz sabe r que a Câmara Mu nicipal aprova e ela sanc i ona e promulga a se 
guinte lei: 

Art9 19 - Fi ca aprova do o Orçamento Fi sca 1 do 
Instituto de Previdência do Servidor Mun i cipal - IPSM , para o exercício 
financeiro de 1993, di scriminado pe l os anexos integrantes desta lei e que 

estima a receita e fixa a despesa em CR$ 536.964 . 728,20 (quinhentos etrin 
ta e seis milhões, novecentos e sessenta e quatro mil, setecentos e vinte 

4 

e oito cruzeiros reais e vinte centavos) . 

Art9 29 - A receita serã realizada mediante 
arrecadação de contribuições sociais, produtos de aplicações financeiras, 

rendas de seus bens imóveis e doações, auxílios e subvenções, na forma da 
Lei Municipal n9 4220/92, de 08 de julho de 1992 e de acordo com o ane xo 

2 da Lei Federal n9 4320 / 64, de 17 de março de 1964. 

Art9 39 - A despesa sera realizada na forma 
dos Quadros Ana l íticos dos Anexos 2, 6, 7 e 8 da Lei Federal n9 4320 / 64, 
de 17 de março de 1964. 

Art9 49- Fi ca o Poder Executivo autorizado' 
a atualizar os saldos orçamentãrios da receita e da despesa do I.P.S.M. , 
nos termos do artigo 69 da lei n9 4334 / 92. 

Art9 59 - Fica o Poder Executivo, fundamenta 
do no artigo 79 da lei n9 4334 / 92, autorizado a proceder, por decreto, a 

abertura de creditos ad i cionais suplementares, ate o límite de 5% do to 
tal da receita orçamentãr i a do I.P.S.M., para o ano de 1993 . 

Art9 69 - Esta lei entrarã em vigor na data 
de sua publicação , produzindo, porem, seus efeitos ã partir de 19 
neiro de 1993 . 

01 de outubro de 1993. 
Prefeitura Municipal de São Jose do 

l\~MM~ 
Angela :o~a~s ~: '~ ~~~n 

Prefeita Municipal 

o~ 
Claudia Castello Branco Lima 

Secretãria da Fazenda 
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Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 
01 de outubro de 1993. 

Registrada na Divisão de Formal ização e Atos 
da Secretaria de .Assuntos Jurídicos, ao primeiro dia do mês de outubro do 
ano de hum mil no vecen tos e no venta e tres. 

Divisão de Formalização e Atos 
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